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PORTARIA Nº 238, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 
143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e 
Memorando Nº 244 /CPPAD, de  6  de setembro  de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15  (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis 
irregularidades cometidas pela servidora Flávia Serra Galdino, objeto dos autos constantes no Processo Nº 
23096.002875/18-98, em cumprimento ao §7 do Art. 133 da Lei 8.122/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 239, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 
143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e 
Memorando Nº 245/CPPAD, de  6  de setembro de 2018, resolve: 

 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis 
irregularidades cometidas pelo servidor Francisco Cristiano Soares Macena, objeto dos autos constantes no 
Processo Nº 23096.005122/18-00, em cumprimento ao §7 do Art. 133 da Lei 8.122/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 

PORTARIA Nº 240 - CANCELADA 
 

 
PORTARIA Nº 241, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 
143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e 
Memorando Nº 246/CPPAD, de  6 de  setembro  de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis 
irregularidades cometidas pelo servidor Carlos Kennedy Tavares Lima, objeto dos autos constantes no Processo Nº 
23096.004257/18-76, em cumprimento ao §7 do Art. 133 da Lei 8.122/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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PORTARIA Nº 242, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 
143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e 
Memorando Nº 247/CPPAD, de 6  de setembro  de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis 
irregularidades cometidas pelo servidor Vlademir Antônio Cousseau, objeto dos autos constantes no Processo Nº 
23096.002897/18-65, em cumprimento ao §7 do Art. 133 da Lei 8.122/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 243, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 
143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e 
Memorando Nº 248/CPPAD, de  6 de setembro  de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis 
irregularidades cometidas pelo servidor Jânio Dantas Gualberto, objeto dos autos constantes no Processo Nº 
23096.004208/18-21, em cumprimento ao §7 do Art. 133 da Lei 8.122/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 244, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 
143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90,  com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90, e 
Memorando Nº 249/CPPAD, de  6  de  setembro  de 2018, resolve: 

 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis 
irregularidades cometidas pelo servidor Umberto Marinho de Lima Júnior, objeto dos autos constantes no Processo 
Nº 23096.002863/18-87, em cumprimento ao §7 do Art. 133 da Lei 8.122/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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PORTARIA Nº 245, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande no, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 
dispõe a Portaria MEC Nº. 362, de 10 de Abril de 2012, em seu Art. 3º, Inciso II, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar o Vice-Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, Professor Camilo Allyson Simões de 
Farias, Mat. SIAPE Nº 1743558, a exceder o limite de 40 (quarenta) diárias intercaladas no exercício 2018. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

 
Vicemário Simões 

Reitor 
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